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A  PA R TIC IPA Ç Ã O  D E  E M P R E G A D O S N O  LU C R O  

D A S EM PRESAS

Ives G an d ra  da S ilva  M artins*

Q ues tão  deba tida  h á  a lgum  tem po sobre a in te ligência  do artigo  7°, inciso  X I, da 

C onstitu ição  Federa l, desde a  M P  n° 794, agora  já  com  outra num eração  

(1.878/61 de 26 /08 /1999), parece-m e con tinuar a m erece r re f lex ão 1.

D e in íc io , m is te r se faz  o exam e do artigo 7o, inc iso  X I, da  C onstitu ição  Federal, 
co m  a seguin te  dicção:

“São  d ire itos dos trabalhadores urbanos e rurais, a lém  de  ou tros que  
visem  à  m elh o r ia  de  su a  condição  social: . ..IX . pa r tic ip a çã o  nos lucros, ou re 
su ltados, d esv incu lada  da  rem uneração, e, excepcionalm ente , p a r tic ip a çã o  na  
g es tã o  da  em presa , con form e defin ido  em  lei.” 2

 *         P r o fe s s o r  e m é r ito  d a s  U n iv ers id a d es  M a c k e n z ie  e  U n ip  
P r e s id e n te  d o  C o n se lh o  d e  E s tu d o s  J u r íd ic o s  d a  F e d e r a ç ã o  d o  C o m é r c io  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo

1. C a r lo s  M a x im il ia n o  le m b ra  q u e : “A  p a la v ra  é  u m  m a u  v e ic u lo  d o  p e n s a m e n to ;  p o r  is so ,  e m b o ra  de  
a p a r ê n c ia  t r a n s lú c id a  a  fo rm a ,  n ã o  re v e la  to d o  o c o n te ú d o  d a  le i,  re s ta  s e m p r e  m a r g e m  p a ra  c o n ce i to s  
e  d ú v id a s ;  a  p ró p r ia  le tra  n e m  s e m p re  in d ic a  se  d e v e  s e r  e n te n d id a  à  r is c a ,  o u  a p l ic a d a  e x te n s iv a m e n 
te ; e n f im ,  a té  m e s m o  a  c la re z a  e x te r io r  i lu d e , s o b  u m  só  in v ó lu c ro  v e rb a l  s e  a c o n c h e g a m  e  e sc o n d e m  
v á r ia s  id é ia s ,  v a lo re s  m a is  a m p lo s  e  p ro fu n d o s  do  q u e  o s  r e s u l ta n te s  d a  s im p le s  a p re c ia ç ã o  l i te ra l  d o  
tex to .
N ã o  h á  fo r m u la  q u e  a b ra n ja  a s  in ú m e ra s  r e la ç õ e s  e te rn a m e n te  v a r iá v e is  d a  v id a ;  c a b e  ao  h e rm e n e u ta  
p r e c is a m e n te  a d a p ta r  o s  te x to s  r íg id o s  a o s  fa to s ,  q u e  d ia  a  d ia  s u rg e m  e  se  d e s e n v o lv e m  s o b  a sp e c to s  
im p re v is to s "  ( H e rm e n ê u t ic a  e  A p l ic a ç ã o  d o  D ire i to ,  9ª  ed .,  E d . F o r e n s e ,  1979 , p . 36).

2 . C e ls o  B a s to s  e x p lic i ta :  “N o  q u e  d iz  re s p e i to  à  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s ,  a  c o n q u is ta  t r a b a lh a d o ra  se  d e u  
j á  n a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1946 . S e u  art. 157, IV , d is p u n h a :  “P a r t i c ip a ç ã o  o b r ig a tó r ia  e  d ire ta  d o  t r a b a lh a 
d o r  n o s  lu c ro s  d a  e m p re s a ,  n o s  te rm o s  e  p e la  fo rm a  q u e  a le i d e te rm in a r" .  E s s e  d is p o s i t iv o ,  d e  c a rá te r  
p ro g r a m á t ic o ,  r e s to u  c o m o  u m  d o s  c a s o s  m a is  n o tá v e is  d e  d e s c u m p r im e n to  d e  n o rm a s  d e s s a  n a tu reza .  
D u ra n te  o s  v in te  a n o s  d e  v ig ê n c ia  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1946, n ã o  fo i p o s s ív e l  a p ro v a r-s e ,  a p e s a r  d a s  te n 
ta tiv a s ,  n o r m a  q u e  c o n fe r is s e  e q u ib i l id a d e  a o  p re c e i to  co n s t i tu c io n a l .

O s  o b s tá c u lo s  f o r a m  d e  to d a  o rd e m . P a ra  a lg u n s ,  o  fa to r  im p e d it iv o  re s id ir ia  n a  m o d a l id a d e  d ire ta  d e  
p a r t ic ip a ç ã o ,  o  q u e  e x c lu ía  fo rm as  in d ire ta s ,  d e  m a is  fá c il  im p le m e n ta ç ã o .  P a ra  o u tro s ,  o  g ra n d e  ó b ic e  
c o n s is t iu  n a  d e f in iç ã o  d a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d a s  q u a n tia s  a s e re m  p a g a s  a  t í tu lo  d e  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu 
c ro s ,  o  q u e  im p e d iu  q u e  a té  p o r  v ia  c o n se n s u a l  se  c h e g a s se  ao  o b je t iv o  c o l im a d o ,  u m a  v e z  q u e  o s  e m 
p re g a d o re s  n ã o  t in h a m  c o n d iç õ e s  d e  s u p o r ta r  o s  ô n u s  d e c o r re n te s  d o s  e n c a rg o s  s o c ia is  in c id e n te s  s o 
b r e  a s  q u a n t ia s  d is tr ib u íd a s .
A  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7 /6 9 , o u tro s s im ,  p e rm a n e c e u  le tra  m o r ta  n o  q u e  d iz  re s p e i to  à  p a r t ic ip a ç ã o  d o s  
t ra b a lh a d o re s  n a  g e s tã o  d a  e m p re sa .
O  m a n d a m e n to  c o n s t i tu c io n a l ,  a té  1988 , n ã o  e n c o n tro u  a p l ic a ç ã o  p rá t ic a ,  a  n ã o  s e r  e m  a lg u m a s  e x p e 
r iê n c ia s  is o la d a s  e  e s p o n tâ n e a s ,  n o ta d a m e n te  d a s  e sta ta is .
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C laram en te , o constitu in te oferta um  princíp io  program ático , nada  obstan te  o 
d isposto  no  § 1º do artigo  5º da lex  m axim a, que faz m enção  à aplicação im ed ia ta  das 
no rm as defin idoras dos direitos e garantias ind iv iduais3.

T em  a dou trina  debatido se tal § 1º referir-se-ia  apenas ao artigo 5º ou a todo  o 
títu lo  II, ab rangendo , portan to , o artigo 7o, que estou  com entando4.

A  redução  do espectro  do m andado  de in junção, capaz de garan tir es ta  eficácia  
im edia ta , p o r  in teligência  da Suprem a C orte e a não  aceitação, pe la  m esm a C orte, de se 
tran sfo rm ar em  “ leg islador positivo”, nas ações d iretas de inconstitucionalidade p o r 
om issão , re tira ram  m uito  da força do § 1º do artigo  5o, na  m ed ida  em  que a não  ap lica 
ção im ed ia ta  de d ireitos e garantias individuais, à  falta de poder im posito r e à falta  de 
d ispositivos in fraconstituc ionais regu lam entadores, te rm inou  p o r  levar a dou trina  a 
adm itir  que, se, em  tese, j á  não há  m ais p rincíp ios p rogram áticos na  C onstitu ição , na  
p rá tica  co n tinuam  sendo p rogram áticos todos aqueles p rincíp ios que não  foram  im p le
m en tados5.

V e ja m o s  a s  a l te ra ç õ e s  in tro d u z id a s  p e lo  a tu a l T ex to .

In ic ia lm e n te ,  s u p r im iu - se  q u a lq u e r  r e fe rê n c ia  à  in te g ra ç ã o  d o  e m p re g a d o  n a  v id a  e n o  d e s e n v o lv i 
m e n to  d a  e m p re sa .  P re fe r iu  o  c o n s t i tu in te  t ra ta r  d ire ta m e n te  d a s  d u a s  m o d a lid a d e s  p o r  q u e  se  d e v e rá  
d a r ,  p r in c ip a lm e n te ,  e ssa  in teg ração .

A  seg u ir ,  n o ta - s e  o  a s s e g u ra m e n to  d a  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s ,  o u  re s u l ta d o s ,  d e s v in c u la d a  d a  r e m u n e 
ra ç ã o .  A  m a té r ia  c o n tin u a ,  s e m  d ú v id a ,  n a  d e p e n d ê n c ia  d e  lei re g u la m e n ta d o r a ,  in c lu s iv e  p o r  e x p re s s a  
r e m is s ã o  q u e  a  e la  f a z  o  in c iso  o ra  c o m e n ta d o "  (C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d o  B ra s i l ,  2° v o lu m e ,  E d . 
S a ra iv a ,  1989 , p . 4 4 4 ) .

3 . T e m  o  d is p o s i t iv o  a s e g u in te  d ic ç ão : “A rt.  5 ° .. .  § 1º  A s  n o rm a s  d e f in id o r a s  d o s  d ire i to s  e  g a ra n t ia s  fu n 
d a m e n ta is  tê m  a p lic a ç ã o  im e d ia ta ” .

4 . M a n o e l  G o n ç a lv e s  F e r re ir a  F i lh o  e sc rev e : “P a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s . A  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  fo i,  n a  
o p in iã o  d e  P o n te s  d e  M ira n d a  (C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1967 , c o m  a  E m e n d a  n° 1 d e  1969 , cit., 
t .6 , p .  122), o  p o n to  m a is  n o v o  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 946  n o  to c a n te  à  p a r te  e co n ô m ic a .  E r a  e la  p re v is ta  
n o  art. 157 , IV ,  q u e  re z av a : “P a r t ic ip a ç ã o  o b rig a tó r ia  e  d ire ta  d o  t ra b a lh a d o r  n o s  lu c ro s  d a  e m p re sa ,  
n o s  te rm o s  e  p e la  fo r m a  q u e  a le i d e te rm in a r" .  E n tre ta n to ,  d u ra n te  o s  v in te  an o s  d e  v ig ê n c ia  d a  C o n s t i 
tu iç ã o  d e  1 9 4 6 , a  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  n ã o  fo i re g u la m e n ta d a  p e la  le i,  a p e s a r  d o  g ra n d e  n ú m e ro  de  
p r o je to s  a  e s s e  r e s p e i to  a p re se n ta d o s  à  d e l ib e ra ç ã o  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l .  O  g ra n d e  o b s tá c u lo  a essa  
re g u la m e n ta ç ã o  e ra ,  n a  o p in iã o  d o s  o u tro s ,  a  e x ig ê n c ia  c o n s t i tu c io n a l  d e  q u e  a p a r t ic ip a ç ã o  fo s se  d i re 
t a ,  o q u e  im p e d ia  a  fo rm a  d i fe r id a  d e  p a r t ic ip a ç ã o  m a is  fá c i l  d e  s e r  e s t ru tu ra d a  (cf. E v a r is to  d e  M o ra e s  
F i lh o ,  D a  o r d e m  so c ia l  n a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1967, in  E s tu d o s  so b re  a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1967 , p . 198). A  
e x ig ê n c ia  d a  p a r t ic ip a ç ã o  d ire ta ,  d e sd e  a  C o n s t i tu iç ã o  a n te r io r ,  d e sa p a re c e u .  E x is te ,  p o r  is so , to d a  a 
f le x ib i l id a d e ,  h o je ,  p a r a  o  e n c o n tro  d a  fó r m u la  a d e q u a d a  p a ra  a  p a r t ic ip a ç ã o  d o  tra b a lh a d o r  n o s  lu c ro s  
d a  e m p re s a .  E s s a  p a r t ic ip a ç ã o ,  re s sa l te -s e ,  n ã o  d e v e  v i s a r  ao  a u m e n to  d a  re m u n e ra ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  
m a s  s im  c o n tr ib u i r  p a ra  a  su a  in te g ra ç ã o  à  e m p re sa .  A  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  é  “ u m  in s tru m e n to  d e  in 
te g ra ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  n a  v id a  e  n o  d e se n v o lv im e n to  d a  e m p re s a ”  (C o m e n tá r io s  à C o n s t i tu iç ã o  B ra 
s i le ira  d e  1988 , v o lu m e  1, E d . S a ra iv a ,  1990 , p .  9 7 /9 8 ) .

5 . O s  a r t ig o s  5 º , in c is o  L X X I ,  e  103, § 2°, e s tã o  a s s im  re d ig id o s :  “A rt.  5 ° . . .  L X X I. c o n c e d e r-s e -á  m a n d a 
d o  d e  in ju n ç ã o  s e m p r e  q u e  a  fa lta  d e  n o rm a  re g u la m e n ta d o r a  to m e  in v iá v e l  o  e x e rc íc io  d o s  d ire i to s  e 
l ib e rd a d e s  c o n s t i tu c io n a is  e  d a s  p re r r o g a t iv a s  in e re n te s  à  n a c io n a l id a d e ,  à  so b e ra n ia  e  à  c id a d a n ia ” ; 

“A rt.  103 ... § 2° D e c la ra d a  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  p o r  o m is s ã o  d e  m e d id a  p a ra  to rn a r  e fe t iv a  n o rm a  
c o n s t i tu c io n a l ,  s e rá  d a d a  c iê n c ia  ao  P o d e r  c o m p e te n te  p a ra  a a d o ç ã o  d a s  p ro v id ê n c ia s  n e c e s sá r ia s  e, 
e m  se  t ra ta n d o  d e  ó rg ã o  a d m in is tra t iv o ,  p a ra  fa z ê - lo  e m  3 0  d ia s ” .
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E m  m inha  p a rticu la r visão , as norm as defin idoras de d ireitos e garan tias ind iv i
duais não  se c ircunscrevem  apenas ao artigo 5o, m as a  todos os ou tros d ispositivos com  
esta  densidade ôntica, p o r  fo rça de seu  § 2o, assim  redigido:

" Os d ire ito s  e garan tia s  expressos nesta  C onstitu ição  não excluem  ou
tros d ecorren tes do  reg im e e dos p r in c íp io s  p o r  e la  adotados, ou  dos tra tados  
in ternac iona is em  que a R epúb lica  F edera tiva  do  B ra s il se ja  pa rte . ”

O  certo , todav ia , é que com  m aior ou  m enor abrangência , são ainda p rog ram áti
cas m uitas das d isposições da C onstitu ição  de 1988.

O artigo  7o, inc iso  X I, todavia, é daqueles que j á  teve regu lam en tação  in fra
constituc ional nas  d iversas  m edidas p rovisórias, desde  a 794 até a 1 .878/61, m erecen 
do m elho r análise  à luz do D ireito  constitucional, m as cujo  cam po  de indagação  p ro 
p osto  não  m e perm ite  fazê-la  neste estudo circunscrito  aos destina tários da norm a.

C om o se percebe , o  referido  d ispositivo  faz m enção  à “partic ipação  nos lucro s” 
ou  “nos resu ltados” , cond icionada à “desvincu lação  do sa lário” , a lém  de partic ipação  
excepcional n a  gestão  da  em presa6.

T al m atéria  necessitou  de regu lam entação  p rév ia  em  lei, o que vale  d izer, quan
do p rom ulgada  a  C onstitu ição  nasceu  com o norm a de eficácia  con tida, p o r inexistir ex 
p ressa  leg islação  an terior, v isto  que as fo rm as de partic ipação  nos lucros, com o po r 
exem plo , as con tribu ições do P is-Pasep  do direito pretérito  não  confo rm avam  o perfil 
referido  no  d ispositivo  o ra  com entado7.

O tex to  constituc ional, todav ia , com  clareza equ iparou  “ lucro s” a “resu ltados” , 
no  que, à  luz do  D ire ito  em presaria l, não  incorreu  em  v io lência  técn ica, tendo  im posto  
que sua apuração  es tá  necessariam en te  desv incu lada da  rem uneração  p erceb ida  pelos 
em pregados, ou seja, dos salários. A  desv incu lação  se ju s tif ica  na  m ed ida  em  que os

6 . J o sé  C re te l la  Jr. d e fe n d e ,  a o  in te rp re ta r  o  d is p o s it iv o : in c lu s iv e  p r e te n d e  q u e  a  p a r t ic ip a ç ã o  se ja  ta m 
b é m  n o s  p re ju íz o s :  “ E m b o ra  o v o c á b u lo ’’re su l ta d o " ,  e n tre  su as  a c e p ç õ e s  s e c u n d á r ia s  p o s s a  te r  o  s e n 
tid o  d e  “ lu c ro ” , “p r o v e n to s ” , o  p r im e ir o  e  m a is  c o r re n te  sen t id o  é  “ o  q u e  re s u l to u ,  o u  re su lta  d e  a lg u m a  
c o isa ;  c o n se q u ê n c ia ;  d e r iv a ç ã o ;  s eg u im e n to ;  p ro d u to ;  e fe ito ; te rm o ; f im ”  (C a ld a s  A u le te ,  D ic io n á rio ,  
3 a e d . ,  L i sb o a ,  195 2 ). C la ro  q u e  o c o n s t i tu in te  e m p re g o u  o  v o c á b u lo  n o  s e n t id o  d e  “e fe i to ,  c o n s e q u ê n 
c ia , p ro d u to ” . O ra ,  o  re s u l ta d o  p o d e  s e r  b o m  ( =  lu c ro )  o u  m a u  (=  p e rd a ,  p re ju íz o ) .  N e s s e  c a s o ,  v a le  a 
re g ra  c o n h e c id a  “ q u e m  te m  o s  c ô m o d o s  d e v e  te r  o s  in c ô m o d o s ” . S e  o  t ra b a lh a d o r  p r e te n d e  p a r t ic ip a r  
d o s  lu c ro s  d e v e  a s s u m ir  o  r i s c o  e, ao  lad o  d o  e m p re g a d o r ,  a s s u m ir  o s  p re ju íz o s "  (C o m e n tá r io s  à  C o n s 
ti tu iç ã o  B ra s i l e i r a  d e  1 9 8 8 , V o l.  II , E d . F o r e n s e  U n iv r . ,  1989, p . 940).

7 . J o sé  A fo n s o  d a  S i lv a  o fe r ta  c o n to r n o  d iv e rs o  à s  n o rm a s  d e  e f ic á c ia  c o n tid a :  “ O s  c o n s t i tu c io n a l is ta s ,  
q u e  se  o c u p a r a m  m a is  la rg a m e n te  c o m  a  d e f in iç ã o  d a  e f ic á c ia  d a s  n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is ,  n ã o  d e s ta c a 
ra m , e m  s u a  c la s s if ic a ç ã o ,  a s  n o rm a s  d e  e f ic á c ia  co n tid a .

M u i ta s  d e s s a s  n o rm a s  fa z e m  m e n ç ã o  a  u m a  le g is laç ã o  fu tu ra ,  m o t iv o  p o r  q u e  a lg u n s  a s  in c lu e m  e n tre  
as n o rm a s  d e  e f ic á c ia  l im ita d a ,  q u e  n ã o  as  p ro g ra m á tic a s ,  o u  s e ja m , a q u e la s  q u e  C R I S A F U L L I  d e n o 
m in a  n o rm a s  d e  le g is la ç ã o .  T ra ta - se ,  a  n o s so  v e r ,  d e  e q u ív o c o  m a n ife s to ,  p o r q u a n to  o fa to  d e  r e m e te 
re m  a  u m a  le g is la ç ã o  fu tu ra  n ã o  a u to r iz a  e q u ip a rá - la s  a  o u tra s  q u e  e x ig e m  u m a  n o n n a t iv id a d e  u l te r io r  
in te g ra t iv a  d e  su a  e f ic á c ia .  O  c o n trá r io  é  q u e  se  v e r if ic a  —  c o n fo rm e  m o s tra re m o s  d a q u i  a  p o u c o  —   
p o is ,  c o m  re la ç ã o  a  e la s ,  a  le g is la ç ã o  fu tu ra ,  an te s  d e  c o m p le ta r - lh e s  a  e f ic á c ia ,  v i r á  im p e d ir  a  e x p a n 
são  d a  in te g r id a d e  d e  seu  c o m a n d o  ju r íd ic o "  (A p lic a b i l id a d e  d a s  n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is ,  E d . R ev is ta  
d o s  T r ib u n a is ,  1 9 6 8 , p . 95 ).
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“ lucro s” ou  “resu ltados” são  eventuais, devem  ser apurados, p ressupõem  ativ idade 
ren táve l p o r  p arte  da  em presa que os gera  e partic ipações d iversas em  sua geração, p o r 
p a r te  daque les  que a  servem . E m  outras palavras, na  fo rm ação  do lucro de u m a  em p re 
sa co m  fin s lucrativos, será d iversa a partic ipação  de cada u m  dos assalariados, inc lu si
ve  em  n íve l de p rodu tiv idade, com  o que a v incu lação  à fo lha de salários e à rem u n e ra
ção de cada  assalariado  im plicaria  partic ipação  que poderia  d isto rcer não  só os resu lta 
dos, m as as p rem iações p o r  produtiv idade, que incen tivam  o trabalhador a traba lhar 
m e lho r8.

P oderia  criar, po r outro lado, d ireitos trabalhistas de im possível ressarc im ento , 
em  perío d o s  de p re ju ízo  n a  em presa, que a tom ariam  m enos com petitiva, quando  não  
de onerosidade m a io r para  sair de eventual crise.

C o m  sabedoria , pois, o constitu in te declarou  que:

a) a partic ipação  de lucros ou resultados;

b) de em presa  com  f ins lucrativos (a em presa sem  fins lucrativos não  tem  lucros 
ou  resu ltados a  serem  distribuídos);

c) desv incu lada  da rem uneração  do em pregado;

d) dependerá  de lei9.

P rinc íp io , po is , de eficácia  condicionada à p rodução  norm ativa inferior.

T a l p rodução  leg isla tiva operou-se com  a edição de sucessivas m edidas p ro v i
sórias, que  te rm inou  na  M P  n° 1.878/61 de 2 6 /0 8 /9 9 10.

O  artigo  1º defin iu  a explicitação do texto  constituc ional com  a seguinte dicção:

8 . P in to  F e r r e i r a ,  ao  e n te n d e r  s e r  p ro g r a m á t ic o  o  p r in c íp io  q u a n d o  d a  p r o m u lg a ç ã o  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  d e 
c la ro u :  “ A  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  d a  e m p re sa  fo i u m  p o n to  in o v a d o r ,  re s u l ta n te  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e 
ra l d e  1 9 4 6 , q u e  p re s c r e v ia  n o  art. 157, IV : ’’P a r t ic ip a ç ã o  o b r ig a tó r ia  e  d ire ta  d o  t ra b a lh a d o r  n o s  lu c ro s  
d a  e m p re s a ,  n o s  te rm o s  e  p e la  fo rm a  q u e  a  lei d e te rm in a r" .  T a l  p re c e i to  c o n f ig u ra v a  a  p a r t ic ip a ç ã o  d i 
re ta ,  e  e le  n ã o  fo i r e g u la m e n ta d o  d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d a  L e i  M a g n a  d e  1946. A  C ar ta  M a g n a  d e  1967 s u 
p r im iu  a  e x p re s s ã o  d ire ta ,  p o ré m , n ã o  o b s ta n te  a  f le x ib i l id a d e  m a io r  d o  tex to ,  e le  n ã o  fo i a p l ic ad o .  A  
n o r m a  re a p a r e c e u  n o  te x to  v ig e n te ,  é  u m  p r in c íp io  p ro g r a m á t ic o ,  d e p e n d e n te  d e  lei. T a l  p a r t ic ip a ç ã o  
s e rá  d e s v in c u la d a  d a  r e m u n e ra ç ã o "  (C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  B ra s i le ir a ,  1° v o l. ,  E d . S a ra iv a ,  1989 , 
p . 2 3 3 ) .

9 . W o lg r a m  J u n q u e ir a  F e r re ir a  e n te n d e  q ue : “N ã o  c o n s t i tu i  a p a r t ic ip a ç ã o  d o  tra b a lh a d o r  n o s  lu c ro s  d a  
e m p re s a ,  q u a lq u e r  c o n tra p re s ta ç ã o  a c im a  d o  s a lá r io ,  n e m  in c e n tiv o s  p o r  m a io r  p ro d u ç ã o  o u ,  p e r c e n t a 
g e m  d e  fa m íl ia ,  d e  te m p o  d e  s e rv iço  o u ,  d e  f req ü ê n c ia .  A  in te n ç ã o  é  e le v a r  o s  e m p re g a d o s  ao  p la n o  
d o s  q u e  p a r t ic ip a m  d o s  lu c ro s .  S u a  f in a l id a d e  é  a te n u a r  e m  f ís ic a  so c ia l,  as  d ife re n ç a s  e c o n ô m ic a s  e n 
tre  a  c la s s e  d o s  e m p re g a d o s  e  a  d o s  e m p re g a d o re s ,  d e  m o d o  q u e ,  e sse s ,  e n tre m  ou , p o s s a m  e n tra r  n a  
c la s s e  d o s  p a r t ic ip a n te s  d o s  lu c ro s ”  (C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988, vo l.  l ,  Ju le x  L iv ro s ,  1989 , p . 
2 7 4 ) .

10. E m b o ra  te n h a  p a ra  m im  q u e  a  n o rm a  d o  a r t ig o  7°, in c iso  X I ,  se ja  d e  e f ic á c ia  co n tid a ,  p o is  a tr ib u o  a  e s 
ta s  n o r m a s  a  c o n te n ç ã o  d a  e f ic á c ia  e  n ã o  a  p le n i tu d e  a  s e r  re s tr in g id a  n o  fu tu ro ,  p e la  c la s s if ic a ç ã o  d e  
J o s é  A fo n s o  d a  S i lv a  ta is  n o rm a s  s e r ia m  d e  e f ic á c ia  l im itad a ,  a o  d e f in i- las :  “ S ão , p o is ,  n o rm a s  c o n s t i 
tu c io n a is  d e  p r in c íp io  in s t i tu t iv o  a q u e la s  a tra v é s  d a s  q u a is  o  le g is la d o r  c o n s t i tu in te  tra ç a  e s q u e m a s  g e 
ra is  d e  e s t r u tu ra ç ã o  e  a t r ib u iç õ e s  d e  ó rg ã o s ,  e n t id a d e s  o u  in s ti tu to s ,  p a ra  q u e  o  le g is la d o r  o rd in á r io  o s  
e s t r u tu re  e m  d e f in i t iv o ,  m e d ia n te  le i”  (A p lic a b i l id a d e  d a s  n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is ,  E d . R e v is ta  d o s  T r i 
b u n a is ,  1 9 6 8 , p .  119). P a ra  m im  a s  n o rm a s  o u  são  d e  e f ic á c ia  c o n tid a  e  n ã o  a p lic á v e is  o u  d e  e f ic á c ia  
p le n a ,  q u a n d o  a p lic áv e is .
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" A r t. 1 °. E s ta  m ed ida  p ro v isó r ia  regu la  a  p a rtic ip a çã o  dos traba lhado
res  nos lucros o u  resu ltados da  em presa  com o instrum en to  de  in tegração  entre  
o ca p ita l e o  trabalho  e com o incentivo  à  p rodu tiv idade , nos term os do art. 7 o, 
inciso  X I, da  C o n s titu içã o ."

O ca p u t do artigo  3o consagra a  desv inculação da rem uneração  a que se refere  o 
tex to  constituc ional, com o se lê:

" A  pa rtic ip a çã o  de que tra ta  o art. 2 o não  su b stitu i ou  com p lem en ta  a 
rem uneração  d ev ida  a qua lquer em pregado, nem  constitu i base de  inc idência  
d e  q u a lq u er encargo  trabalh ista  ou previdenciá r io , não  se  lhe ap licando  o 
p r in c íp io  da  habitua lidade."11

O  § 1º do referido  d ispositivo  esclarece que só as em presas com  fins lucrativos 
estão  su jeitas aos com andos norm ativos, daí resu ltando , na  linha da  defin ição  do fato 
gerador do im posto  sobre  a renda -  que é a “aquisição  de d ispon ib ilidade  econôm ica 
ou  ju r íd ic a” -, que, sendo  a partic ipação  um a despesa operacional, que im plica  um a 
“desaqu isição” e não  u m a “aqu isição” e u m a  “ind ispon ib ilidade” e não  u m a  “d ispon i
b ilidade” , é dedu tível da  base de cálculo do im posto  a  ser reco lh ido  ao E rário  F ederal 
12

O s dem ais d ispositivos ind icam  os m ecan ism os de a tuação  com  m ediação , ju í 
zo arb itra l e  Ju stiça  labo ra l, com  particu lar tra tam ento  às em presas estatais.

É , todav ia , o § 3o do artigo  2o que exclu i as en tidades sem  fins lucra tivos da 
equ iparação  à em presa  e, portan to , da  im posição n o rm ativ a13.

E stá  o m esm o  assim  redigido:

11. A  e q u ip e  d a  P r ic e  W a te r h o u s e  a s s im  co m e n ta  o  a r t ig o  7°, in c iso  X I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l :  “O  o b je 
tiv o  d a  n o r m a é  a s s e g u ra r  a o  e m p re g a d o  a  p a r t ic ip a ç ã o  n a  r iq u e z a  q u e  e le  a ju d a  a  ge ra r.

A  d e s v in c u la ç ã o  d a  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  d a  r e m u n e ra ç ã o  d o  e m p re g a d o  te m  p o r  f in a l id a d e  d e sc a 
ra c te r iz á - la  c o m o  s a lá r io ,  p a ra  to d o s  o s  f in s  tra b a lh is tas .  D e  fa to , s e  ta l re m u n e ra ç ã o  se  in te g ra s se  ao  
sa lá r io ,  in c id i r ia m  s o b re  a  m e s m a  as  c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  (F G T S ,  IA P A S ,  fé r ia s  e  d é c im o  te rce iro ). 
S u a  n ã o  v in c u la ç ã o  re t i r a  d o  e m p re g a d o r  u m  e n c a rg o  a d ic io n a l"  (A  C o n s t i tu iç ã o  d o  B ra s i l  1988 , Ed . 
P r ice  W a te r h o u s e ,  1989 , p .  2 0 1 ) ,  e n te n d en d o , p o is ,  q u e  a  re m u n e ra ç ã o  o b je t iv a  a fa s ta r  s u a  in te g ra ç ã o  
ao  sa lá rio .

12 . O  a r t ig o  4 3  d o  C T N  te m  o  s eg u in te  d iscu rso : “ O  im p o s to ,  d e  c o m p e tê n c ia  d a  U n iã o ,  s o b re  a  r e n d a  e 
p ro v e n to s  d e  q u a lq u e r  n a tu re z a  te m  c o m o  fa to  g e ra d o r  a a q u is iç ã o  d a  d is p o n ib i l id a d e  e c o n ô m ic a  ou  
ju r íd ic a :  I. d e  re n d a ,  a s s im  e n te n d id o  o p ro d u to  d o  c ap i ta l ,  d o  t ra b a lh o  o u  d a  c o m b in a ç ã o  d e  a m b o s ;  II. 
d e  p ro v e n to s  d e  q u a lq u e r  n a tu re z a ,  a s s im  e n te n d id o s  o s  a c r é s c im o s  p a t r im o n ia is  n ã o  c o m p re e n d id o s  
n o  in c is o  a n te r io r” .

13 . E sc re v i:  “A  im u n id a d e  tr ib u tá r ia ,  q u e  é  u m a  a u tê n t ica  v e d a ç ã o  ao  p o d e r  d e  tr ib u ta r ,  n ã o  se  c o n s t i tu i  e m  
fa v o r  fisca l .  O  c o n s t i tu in te  n ã o  o u to rg a  u m  b e n e f íc io  tr ib u tá r io  p o r  p re fe rê n c ia  o u  fa v o re c im e n to  a  a l
g u é m . A  im u n id a d e  o b je t iv a  a tra ir  s e g m e n to  d a  so c ie d a d e  a  f a z e r  a lg o  q u e  o  P o d e r  P ú b l ic o  e n te n d a  d e  
re le v â n c ia  o u  q u e  n ã o  p o d e  fa z e r  o u  q u e  fa ria  c o m  m e n o r  e f ic iê n c ia  d e  fo rm a  in co rre ta .

É  a  im u n id a d e ,  n ã o  u m  fa v o r  f isca l ,  m a s  u m a  fo rm a  d e  o  P o d e r  P ú b lic o  a t r a i r  s e to re s  d a  s o c ie d a d e  a  c o 
la b o ra r  c o m  ele . E , q u a n d o  o  s e g m e n to  p r iv a d o  a te n d e  ao  c h a m a d o ,  à  n i t id e z ,  é  m a is  o  s e to r  p r iv a d o  
q u e  fa z  u m  fa v o r  a o  E s ta d o  d o  q u e  o E s ta d o ,  v ia  im u n id a d e ,  u m  fa v o r  ao  s e g m e n to  p r iv a d o .  P r in c ip a l 
m e n te ,  e m  re la ç ã o  a o s  se g m e n to s  q u e  a d e r e m  ao  c h a m a m e n to  o f ic ia l  s e m  in tu i to  lu c ra tiv o ,  c o m o  é, n i 
t id a m e n te ,  o  c a s o  d a  p re v id ê n c ia  p r iv a d a  fe c h ad a "  ( I m u n id a d e  T r ib u tá r ia  d a s  E n t id a d e s  F e c h a d a s  de  
P r e v id ê n c ia  P r iv a d a ,  ed . A B R A P P /IC S S ,  1995, p . 26).
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"  N ão  se  equ ipara  à  em presa, p a ra  os f in s  d es ta  m ed ida  p rov isó ria :
a) a  p e s so a  fí sica;
b) a  en tidade sem  f in s  lucra tivos que, cum ula tivam ente:
1. não  d istribua  resultados, a  q ua lquer título, a inda  que indiretam ente, 

a  dirigen tes, adm in istradores ou em presas vinculadas;
2. ap lique  in tegra lm en te  os seus recursos em  su a  a tiv idade instituc iona l 

e no  p a ís ;
3. destine  o seu  p a tr im ô n io  a en tidade congênere ou ao p o d e r  p ú b lico , 

em  caso  de  encerram en to  de  suas a tiv idades;
4. m an tenha  escrituração  con táb il capaz de  com provar a observância  

dos dem a is  requ isito s desta  alínea, e das norm as fisca is , com ercia is e de  d ire i
to econôm ico  que  lhe se jam  ap licáve is . "

E stando  o inc iso  X I do artigo 7º da C onstitu ição  F edera l a  depender de v e icu la 
ção  in fraconstituc ional, tal veicu lação  exclu iu  a aplicação  —  no  que agiu  rigo rosam en
te den tro  do  esp írito  constitu in te  de perm itir apenas partic ipação  dos em pregados no  
“ luc ro” ou  “resu ltado” das em presas, partilháveis com  seus sócios—  às institu ições 
sem  fins lucra tivos e que, po rtan to , não  d istribuam  lucros ou  resu ltados14.

É  de  se lem brar que, de rigor, o § 3o não  inova. R eproduz, de resto, o que se en 
con tra  em  lei co m p lem en ta r— ou com  eficácia  de lei com plem entar— , que é o C ódigo  
T ribu tário  N ac ional, em  seu artigo 14, assim  redigido:

“O  d isposto  na  a línea  " c"  do inciso  I V  do art. 9 º é subord inado  à obser
vâ n c ia  d o s  seg u in tes  requ isito s p e la s  en tidades nele  referidas:

I. não  d istribu írem  qua lquer p a rc e la  de  seu  p a trim ô n io  ou de  suas re n 
das, a  títu lo  de  lucro  ou p a rtic ip a çã o  no seu  resultado;

II. ap licarem  integralm ente, no pa ís , os seus recursos na  m anutenção  
dos seu s  ob je tivos institucionais;

III. m an tiverem  escrituração  de su a s  receitas e despesas em  livros re 
vestidos de  fo rm a lid a d es  capazes de  a ssegurar sua  exatidão."  15

14 . O  a r t ig o  150, in c iso  V I ,  le tra  “ c” , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  v e ic u la d o  e s tá  c o m o  se  seg u e : “A rt.  150 
S e m  p re ju íz o  d e  o u tra s  g a ra n t ia s  a s s e g u ra d a s  ao  c o n tr ib u in te ,  é  v e d a d o  à  U n iã o ,  a o s  E s ta d o s ,  ao  D is t r i 
to  F e d e ra l  e  a o s  M u n ic íp io s :  ... V I. in s t i tu ir  im p o s to s  so b re : ... c) p a t r im ô n io ,  r e n d a  o u  s e rv iço s  d o s  
p a r t id o s  p o l í t ic o s ,  in c lu s iv e  su as  fu n d a ç õ e s ,  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is  d o s  t r a b a lh a d o re s ,  d a s  in s t i tu iç õ e s  
d e  e d u c a ç ã o  e  d e  a s s is tê n c ia  so c ia l,  s e m  f in s  lu c ra t iv o s ,  a te n d id o s  o s  re q u is i to s  d a  le i” .

15 . F á b io  F a n u c c h i  in te rp re ta  o  d isp o s i t iv o :  “c )  im u n id a d e  c o n d ic io n a l  -  A  im u n id a d e  re s e r v a d a  à s  in s t i 
tu iç õ e s  d e  e d u c a ç ã o  e  d e  a ss is tên c ia  so c ia l,  j á  fo i  v is ta ,  é  c o n d ic io n a d a  a  q u e  a  e n t id a d e  b e n e f ic iá r ia  
o b s e r v e  c e r ta s  e x ig ê n c ia s  f ix a d a s  e m  le i,  q u e  s ó  p o d e  s e r  a  c o m p le m e n ta r  à  C o n s t i tu içã o .  E x a ta m e n te  
e s s e  a r t ig o  14 d o  C T N , d is c ip l in a  a  m a té r ia ,

d )  N ã o  d is tr ib u iç ã o  d e  r e n d a s  e  p a tr im ô n io  -  A  p r im e ir a  c o n d iç ã o ,  a q u e la  d o  inc . I d o  art. 14, é  d a  p r ó 
p r ia  e s s ê n c ia  d a s  in s t i tu iç õ e s  q u e  j á  v im o s ,  s ão  e n t id a d e s  id e a l ís t ic a s  e  n ã o  tê m  f in a l id a d e  lu c ra tiv a .  

Q u a n to  à  n ã o  d is tr ib u iç ã o  d e  “ re n d a s ” , d e v e  s e r  e n te n d id o  a  n ã o  d is tr ib u iç ã o  d e  lu c ro s ,  p o r é m  n ã o  o 
p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  a  te rc e iro s ,  m e s m o  q u e  s eu s  d ir ig en te s .

C o n f i rm a  q u e  a s  in s t i tu iç õ e s  im u n e s  s o b  c o n d iç ã o  p o d e m  p a g a r  h o n o rá r io s  a  te rc e iro s ,  n ã o  só  a q u e le  
a c ó r d ã o  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  re fe r id o  n o  i te m  34  d e s te  e s tu d o ,  c o m o  a p ró p r ia  le tra  d o  § 1º d o  
a r t ig o  14 a q u i  a n a l isa d o ,  q u a n d o  e s ta b e le c e  q u e  a  im u n id a d e  p o d e rá  s e r  su sp e n sa  p e la  a u to r id a d e
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A  p ercepção  do leg islador com plem entar -  que p roduz iu  o tex to  ainda com o le
g is lador o rd inário  de que as im unidade tributárias cond ic ionadas à p rodução  no rm a
tiva in ferio r dependem  de alguns poucos e essenciais requ isitos, foi respe itada pelas d i
versas m ed idas p rov isó rias , sendo, a  m eu  ver, desnecessária, em  face da regu lam en ta
ção superior.

C om  efeito , tais entidades não  têm  lucros a serem  partilhados, na  m ed ida em  
que o que receb em  é investido  para  as finalidades estatu tárias. C om o não  têm  sócios 
n em  m esm o adm in istradores, dirigentes com  direito  a rem uneração , e tam pouco  em 
presas v incu ladas, d ire ta  o u  ind ire tam ente , não p o d em  repassar o d iferencia l en tre  d es
pesas e receitas, po is  esse d iferencial está defin itivam ente v incu lado  à reim pressão  
dentro  do país, havendo  necessidade de m anu tenção  de escritu ração  contáb il que refli
ta a inex istência  de lucros d istribuídos ou p artilh ad o s16.

P o r es ta  razão , sem pre  v i com o dem onstração  de igno rânc ia  ju r íd ic a  ou de m á- 
fé  ideo lóg ica as m an ifestações daqueles que en tendem  que a  im un idade é m era  ren ú n 
cia  fiscal, quando , em  verdade, é  a fo rm a que o E stado  -  que faz m enos do que deve 
encon trou  para  a tra ir a  sociedade e levá-la a fazer o que o P o d er  P úb lico  não  faz, o fer
tando-lhe  apenas u m a  parce la  d e  co laboração , que  é a  im un idade . R enúncia , se existe,

c o m p e te n te ,  c a s o  n ã o  s e ja  r e t id o  o  im p o s to  d e v id o  n a  fo n te ,  e v id e n te m e n te  ta m b é m , p o r  q u e m  d e la  a u 
fira  re n d im e n to s .

D e s s a  fo rm a ,  a  re m u n e ra ç ã o  d e  d ir ig en te s  n ã o  é  e f ic ie n te  p a ra  re t i r a r  d a s  in s t i tu iç õ e s  im u n e s ,  o  d ire ito  
ao  g o z o  d a  im u n id a d e .

O  im p e d im e n to  d a  d is tr ib u iç ã o  d o  p a tr im ô n io ,  é  m u ito  m e n o s  d is cu t ív e l .  P a ra  q u e  n e n h u m a  d ú v id a  
p o s s a  re s ta r  p a ra  a  a u to r id a d e  f is c a l  q u e  d e v a  re c o n h e c e r  a  im u n id a d e ,  o s  e s ta tu to s  d e ss a s  in s ti tu iç õ e s  
d e v e r ã o  d i s p o r  q u e ,  e m  c a s o  d e  d is so lu ç ã o  d o  en te , s eu  p a tr im ô n io  re v e r te rá  e m  b e n e f ic io  d e  e n t id a d e  
c o m  a s  m e s m a s  f in a l id a d e s  q u e  a s  suas .
e )  A p l ic a ç ã o  d e  r e c u rs o s  -  T o d o s  o s  re c u rso s  d a  e n t id a d e  im u n e , d e v e m  re v e r te r  e m  fa v o r  d o  d e s e n 
v o lv im e n to  d e  s u a s  a t iv id a d e s ,  d e n tro  d o  p a ís .
A  c o n d iç ã o  d e  a p l ic a ç ã o  te r r i to r ia l  d e sse s  r e c u rs o s ,  a f i rm a -se  p e lo  ó b v io  d a  im p o s s ib i l id a d e  d e  c o n 
tro le s  ex tra te r r i to r ia is .
f)  E s c r i tu r a ç ã o  -  A s  p e s s o a s  ju r íd ic a s  e s tã o  o b r ig a d a s  a  m a n te r  e s c r i tu ra ç ã o  e m  id io m a  e  m o e d a  n a c io 
n a is  e  p e la  fo r m a  q u e  e s ta b e le c e m  as  le is  c o m e rc ia is  e  f is c a is  (a r t ig o  2°  d a  L e i  n °  2 .3 5 4 /5 4 ) .
A s  p e s s o a s  ju r íd ic a s  c o m  m a is  d e  u m  e s ta b e le c im e n to  p o d e rã o ,  fa c u l ta t iv a m e n te ,  m a n te r  c o n ta b i l id a 
d e  n ã o  c e n t ra l iz a d a  e , n e s te  c a so ,  d e v e n d o  in c o rp o ra r  n a  e sc r i tu ra çã o  d a  m a tr iz  a p e n a s  os  re s u l ta d o s  de  
c a d a  u m  d o s  e s ta b e le c im e n to s  fil ia is .
A  fa l ta  d e  e sc r i tu ra ç ã o  o u  a  s u a  r e a l iz a ç ã o  c o m  im p e rfe iç ã o ,  ra s u ra s  e  e m e n d a s ,  q u a n d o  e s ta s  ú l t im a s  
s e ja m  d e  ta l  m o d o  q u e  im p e ç a m  o  p re c is o  e n te n d im e n to  d o s  re g is tro s  o p e ra c io n a is ,  a c a r re ta rá  a  d e c la 
ra ç ã o  d e  im p re s ta b i l id a d e  d a  e sc r i tu ra çã o  m e rc a n ti l"  (D ire i to  T r ib u tá r io  n° 5 , J o sé  B u s h a ts k y  E d ito r ,  
1977 , p . 35).

16. A l io m a r  B a le e i ro  e sc la re c e :  “N ã o  e s tá  c o b e r to  p e la  im u n id a d e ,  e m  n o s sa  o p in iã o ,  o  e s ta b e le c im e n to  
d e  e n s in o  e x p lo ra d o  p ro f is s io n a lm e n te  p e lo s  s eu s  p ro p r ie tá r io s ,  o u  q u e ,  p e r te n c e n d o  a  u m a  in s ti tu iç ã o ,  
p ro p o r c io n e  p e rc e n ta g e n s ,  p a r t ic ip a ç ã o  e m  lu c ro s  o u  c o m is sõ e s  a  d ire to re s  e  a d m in is tra d o re s .  D o  
m e s m o  m o d o  a  c a s a  d a  s a ú d e ,  d e  q u e  é p ro p r ie tá r io  m é d ic o ,  n o  e x e rc íc io  d a  p ro f is s ã o ,  o u  e m p re sá r io  
d e  s u a  e x p lo ra ç ã o  e c o n ô m ic a ,  n ã o  é  in s t i tu iç ã o  d e  a ss is tên c ia .  E s ta  é  e ss e n c ia lm e n te  n o  p ro f i ts ,  c o m o  
d iz e m  o s  a m e r ic a n o s .  V e r  ju r i s p ru d ê n c ia  c i tad a  n o  c o m e n tá r io  s o b  o n° V I I I  a o  art. 9 º , IV .
M a s  n ã o  p e r d e  o  c a r á te r  d e  in s titu iç ã o  d e  e d u c a ç ã o  e a s s is tê n c ia  a  q u e  r e m u n e ra  a p e n a s  o tra b a lh o  
d e  m é d ico s , p r o fe s s o r e s ,  e n fe rm e iro s  e  té cn ico s , o u  a  q u e  c o b ra  s e r v iç o s  a  a lg u n s  p a r a  c u s te a r  a s s is 
tê n c ia  e  e d u c a ç ã o  g r a tu i ta  a  o u tr o s  “(g r ifo s  m e u s )  (D ire i to  T r ib u tá r io  B ra s i le iro ,  10º ed .,  E d . F o ren se ,  
1 9 8 1 , p . 109).
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é d o  adm in istrado r da en tidade que, em  vez  de se ded icar a  a tiv idades lucrativas, dec i
de co labo rar p a ra  suprir a  om issão governam enta l, p restando  serv iços à sociedade e fa 
zendo  o que  não  seria sua obrigação, m as do E stado.

E  n a  E ducação  p rincipalm ente , po is apesar das v incu lasses constituc ionais das 
rendas tribu tá rias  -  dos m ais de 200 b ilhões de dó lares que o brasile iro  p ag a  anua lm en
te à  F ederação  do  pa ís  a título de tributos -  e de defin ir a C onstitu ição  que a esco la  p ú 
b lica  é que  deveria  p res ta r os serviços de educação  (com o de resto  faz ia  b em  no  p assa 
do, sendo  a esco la  particu la r apenas acólita , vicária, secundária) nos term os do artigo  
209 , o s is tem a federa tivo  de educação  está  falido  e é a a tuação  privada  que a inda sa lva 
o n íve l de  ensino , p rincipalm en te nos 1º e 2° graus, neste  p a ís17.

P o r  es ta  razão  é que o E stado  estim ula as en tidades sem  fins lucra tivos a a tua
rem  n es ta  área, en tidades que não  d istribuem  n em  lucros, n em  resu ltados e que, p o rtan 
to, não  têm  o que  ofertar com o partilha  a seus serv idores, professores ou não. Se n in 
guém  recebe “ lucro s” ou “resu ltados” , para  se ficar na  te rm ino log ia  legal, com o p o ss i
b ilita r  a  partic ipação  nos “ lucros d istribu ídos” , que não  ex istem ? C om o ensejar a p a r ti
c ipação  n aqu ilo  que não  p oderá  ser partilhado  nunca , po rque de ou tra fo rm a a en tidade 
deixaria  de  ser “ sem  fins lucra tivos”?

E s ta  é  a razão  pe la  qual a  lei regu lam en tada  do  artigo  7o, inciso  X I, da  C onstitu i
ção  F edera l, ou  o ato legisla tivo  com  eficácia  de lei, que é a M P  n° 1.878/61, exp ressa
m en te  dec la rou  que tais en tidades não  estão  su jeitas ao reg im e ju ríd ico  ne la  m en c io n a
do, po is n ão  seria  razoável a partic ipação  de em pregados em  “ lucros” ou  “resu ltados” 
ind is tribu íveis e que, portan to , são de im possível partilha en tre  sócios, d irigentes, ad 
m in is trado res  e em p reg ad o s18.

17. O s  a r t ig o s  2 0 8 , 2 0 9  e  “ c a p u t”  d o  2 1 2  da  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l  e s tã o  a s s im  re d ig id o s :  “A rt.  2 0 8  O  d e v e r  
d o  E s ta d o  c o m  a  e d u c a ç ã o  se rá  e fe t iv a d o  m e d ia n te  a g a ra n t ia  de : I. e n s in o  fu n d a m e n ta l ,  o b r ig a tó r io  e 
g ra tu i to ,  in c lu s iv e  p a ra  o s  q u e  a  e le  n ã o  t iv e ra m  a c e s so  n a  id a d e  p ró p r ia ;  II. p ro g r e s s iv a  e x te n sã o  d a  
o b r ig a to r ie d a d e  e  g ra tu id a d e  ao  e n s in o  m é d io ;  III. a te n d im e n to  e d u c a c io n a l  e sp e c ia l iz a d o  a o s  p o r ta d o 
re s  d e  d e f ic iê n c ia ,  p re fe re n c ia lm e n te  n a  re d e  r e g u la r  d e  e n s in o ;  IV . a te n d im e n to  e m  c re c h e  e  p ré -e s c o la  
à s  c r ia n ç a s  d e  z e r o  a  6  a n o s  d e  id a d e ; V . a ce s so  ao s  n ív e is  m a is  e le v a d o s  d o  e n s in o ,  d a  p e s q u is a  e  d a  c r i 
a ç ã o  a r t ís t ic a ,  s e g u n d o  a  c a p a c id a d e  d e  c a d a  u m ;  V I. o fe r ta  d e  e n s in o  n o tu rn o  re g u la r ,  a d e q u a d o  à s  c o n 
d iç õ e s  d o  e d u c a n d o ;  V II .  a te n d im e n to  ao  e d u c a n d o ,  n o  e n s in o  fu n d a m e n ta l ,  a tra v é s  d e  p ro g r a m a s  s u 
p le m e n ta r e s  d e  m a te r ia l  d id á t ic o -e sc o la r ,  t ra n s p o r te ,  a l im e n ta ç ã o  e  a s s is tê n c ia  à  saú d e .

§ 1° O  a c e s s o  a o  e n s in o  o b r ig a tó r io  e  g ra tu i to  é  d ire i to  p ú b l ic o  su b je t iv o .
§ 2 °  O  n ã o -o fe re c im e n to  d o  en s in o  o b r ig a tó r io  p e lo  P o d e r  P ú b lic o ,  o u  su a  o fe r ta  i r reg u la r ,  im p o r ta  r e s 
p o n s a b i l id a d e  d a  a u to r id a d e  c o m p e ten te .
§ 3 o C o m p e te  ao  P o d e r  P ú b l ic o  re c e n s e a r  o s  e d u c a n d o s  n o  en s in o  fu n d a m e n ta l ,  fa z e r - lh e s  a  c h a m a d a  e  
z e la r ,  j u n to  a o s  p a is  o u  re s p o n sá v e is ,  p e la  f r e q ü ê n c ia  à  esco la .
A r t .  2 0 9  O  e n s in o  é  l iv re  à  in ic ia t iv a  p r iv a d a ,  a te n d id a s  a s  se g u in te s  c o n d iç õ es :  I. c u m p r im e n to  d a s  
n o rm a s  g e ra is  d a  e d u c a ç ã o  n a c io n a l ;  II. a u to r iz a ç ã o  e  a v a l ia ç ã o  d e  q u a l id a d e  p e lo  P o d e r  P ú b lico " ;  
“ A rt.  2 1 2  A  U n iã o  a p l ic a rá ,  a n u a lm e n te ,  n u n c a  m e n o s  d e  d e z o i to ,  e  o s  E s ta d o s ,  o  D is tr i to  F e d e ra l  e  o s  
M u n ic íp io s  2 5 % ,  n o  m ín im o ,  d a  re c e i ta  r e s u l ta n te  d e  im p o s to s ,  c o m p re e n d id a  a  p ro v e n ie n te  d e  t r a n s 
fe rê n c ia s ,  n a  m a n u te n ç ã o  e  d e s e n v o lv im e n to  d o  e n s in o ” .

18 . L u c ia n o  F . L e i te ,  O s v a ld o  C a r o n  e  R eg is  F . d e  O liv e ira  e le n c a m  in te re s sa n te  a c ó rd ã o  d o  S T F  so b re  a 
in e x is tê n c ia  d e  r e n d a  d is tr ib u ív e is  n a s  in s t i tu iç õ e s  s e m  f in s  lu c ra tiv o s : “ P o r  o u tro  la d o , o  fa to  d e  h a v e r  
s id o  c o n c e d id a  " is e n ç ã o "  d o  im p o s to  d e  r e n d a  à  s u p lic an te ,  n ã o  te m  m a io r  s ig n if ic a d o .
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É  de se rea lça r  que a m atéria  objeto da M P  n° 1.878/61, co m  a expressa exc lu 
são do § 3o do  artigo  2o -  que d iz  não  serem  tais in stitu ições “em presas”, e apenas às 
“em presas” sendo  ap licadas os com andos de partic ipação  -  não  é, de rigor, m atéria  de 
D ireito  de  trabalho , m as, antes e fundam entalm ente, m atéria  de D ire ito  constitucional, 
devendo  ser in te rp re tada  pe las  reg ras exegéticas ap licáveis à  p rim e ira  das no rm as ju r í
d icas -  a  no rm a fundam en ta l de K elsen , apesar de p re ten d er  o  au to r seja ju ríd ica , é p ré - 
ju r íd ica  -, que são  de  espectro  d iverso  e técn icas herm enêu ticas  d is tin ta s19.

E  p o r  se r m atéria  de  partic ipação  nos lucros, após se r exam inada à luz do D irei
to constituc ional, deve  se r exam inada pelo  p rism a do  D ireito  econôm ico  e p rivado , 
po is não  gera  n em  d ireitos, n em  encargos sociais p róprios  e pertinen tes  ao D ireito  do 
trabalho , com o, de resto , reconhecido  na  m ed ida p rov isó ria  m encionada. Som ente, ao 
final e após v enc idas  as e tapas da defin ição ju r íd ica  constituc ional e em presaria l, é que 
a  m atéria  se to m a  de  D ireito  de trabalho, sendo, pois, a m ed ida  p rov isó ria  referida ri
go rosam en te  co rre ta  ao d izer que  en tidades (em presas) p o d em  gerar d ireito  à p artic i
pação  nos  lucros p o r  im posição  constituc ional cond ic ionada à no rm a veicu ladora  e 
que en tidades sem  fins lucra tivos não estão sujeitas à  im posição  partic ipa tiva , p o r  não 
serem  em presas (en tidades sem  fins lucrativos).

S ão P aulo , 2 0  de Setem bro  de 1999.

A  a u to ra  é  im u n e ,  ta m b é m ,  a o  p re fa la d o  im p o s to ,  d e  a c o rd o  c o m  a  C o n s t i tu iç ã o .  L o g o ,  n ã o  h á  q u e  se 
f a la r  e m  is e n ç ã o ,  m e r o  fa v o r  leg a l.  C o n s id e ro  a  is en ç ã o  d a d a ,  u m a  s u p e r a f e ta ç ã o ,  v e z  q u e  im u n e  ao  t r i 
b u to  j á  é  is en ta .  E  s e n d o  im u n e ,  q u e  é  m a is ,  p a ra  q u e  a  i s en ç ã o , q u e  é  m e n o s ?
A liá s ,  d e s d e  a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 4 6  q u e  a  a u ro ra  g o z a v a  d a  im u n id a d e ,  o  q u e  a p e n a s  fo i m a n t id o  p e la  
C a r ta  d e  1 9 6 7  (fls .).
V ê -se ,  p o is ,  q u e  se  t ra ta  d e  s o c ie d a d e  c iv il ,  c o m  o b je t iv o  e d u c a c io n a l  e  q u e  a te n d e  ao s  re q u is i to s  e s p e 
c if ic a d o s  n o  a rt.  14, n s .  I, I I  e  III,  d o  C T N . D a í ,  o  c a b im e n to  d a  im u n id a d e  p re v is ta  n o  art. 2 0 ,  n . II I  “ c ” , 
d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 967  (h o je  art. 19, n . III,  “c ” , d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  1).
P a re c e - m e  o p o r tu n o  a c r e s c e n ta r  q u e  e s ta  T u r m a  j á  a p re c io u  te se  id ê n t ic a ,  a c o lh e n d o  re c u rs o  d a  E s c o la  
A m e r ic a n a  d o  R io  d e  J a n e i ro  ( r e c u rs o  e x tra o rd in á r io  n . 7 0 .5 4 1 ,  re la ta d o  p e lo  e m in e n te  M in . B a r ro s  
M o n te i ro ,  R T J  5 7 /2 7 4  a  2 7 7 ) .  T r a ta v a -s e  d e  esc o la ,  s e m  f in s  lu c ra t iv o s ,  q u e  c o b ra v a  m e n s a l id a d e s  d o s  
a lu n o s ,  f i lh o s  d e  e s t r a n g e i r o s  e  p ro p o r c io n a v a  b o ls a s  d e  e s tu d o s  a o s  p ro fe s so re s .
O  a c ó r d ã o  tra z  a  s e g u in te  e m e n ta :  “ Im u n id a d e  tr ib u tá r ia  d e  q u e  g o z a m  as  in s t i tu iç õ e s  d e  ed u ca ç ã o . 
A p l ic a ç ã o  d o s  a rts .  2 0 ,  n . I I I ,  ”c " ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7 ,1 9 ,  n . III,  “ c ” d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n° 
1, d e  1 7 /1 0 /1 9 6 9 , e  14 d a  L e i  n° 5 .1 7 2 , d e  1966 (C T N ).
R e c u rs o  e x t ra o rd in á r io  c o n h e c id o  e  p ro v id o " .
A n te  o  e x p o s to ,  e m  p re l im in a r ,  n ã o  c o n h e ç o  d o  re c u rs o  (ac . u n .  d a  1ª  T u r m a  d o  S u p . T r ib .  F e d . ,  em  
1 1 /9 /1 9 7 3 , n o  rec . e x tr .  n° 7 6 .2 9 7 ,  Rel. M in .  D ja c i  F a lc ã o ,  in  “ R ev . D ir .  P ú b l ic o  v o l .  2 9 /1 1 8 )”  (J u r is p ru 
d ê n c ia  T r ib u tá r ia ,  1° v o lu m e ,  Ed . M a x  L im o n a d ,  1977 , p . 5 3 /5 4 ).

19. C a r lo s  M a x im il ia n o  e sc la re c e :  “A  té c n ic a  d a  in te rp re ta ç ã o  m u d a ,  d e s d e  q u e  se  p a s s a  d a s  d is p o s iç õ e s  
o rd in á r ia s  p a r a  a s  c o n s t i tu c io n a is ,  d e  a lc a n c e  m a is  a m p lo ,  p o r  s u a  p r ó p r ia  n a tu re z a  e  e m  v ir tu d e  d o  o b 
j e to  c o l im a d o  r e d ig id a s  d e  m o d o  s in té t ico ,  e m  te rm o s  g era is .

D e v e  o  e s ta tu to  s u p re m o  c o n d e n s a r  p r in c íp io s  e  n o rm a s  a s s e g u ra d o ra s  d o  p ro g r e s s o ,  d a  l ib e rd a d e  e  da  
o rd e m , e  p r e c is a  e v i ta r  c a s u ís t ic a  m in u c io s id a d e ,  a f im  d e  se  n ã o  to m a r  d e m a s ia d o  r íg id o ,  d e  p e r m a n e 
c e r  d ú c t i l ,  f le x ív e l ,  a d a p tá v e l  a  é p o c a s  e  c irc u n s tâ n c ia s  d iv e rs a s ,  d e s t in a d o ,  c o m o  é , à  lo n g e v id a d e  e x 
c ep c io n a l .  Q u a n to  m a is  r e s u m id a  é  u m a  lei, m a is  g e ra l  d e v e  s e r  a  s u a  l in g u a g e m  e  m a io r ,  p o r ta n to ,  a  
n e c e s s id a d e ,  e  t a m b é m  a  d if ic u ld a d e ,  d e  in te rp re ta ç ã o  d o  re s p e c t iv o  te x to "  (H e rm e n ê u t ic a  e  A p lic a ç ã o  
d o  D ire i to ,  9 ª  ed .,  ed . F o r e n s e ,  1979 , p . 3 0 4 ).
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